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Data da 
Apresentação:

17/03/2026

Ementa: Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943, para prever que é nula cláusula de contrato de
financiamento imobiliário que preveja a perda de
condições de contratação mais benéficas em razão da
extinção do contrato de trabalho por demissão sem justa
causa, em favor dos empregados de instituições
financeiras que tenham firmado o contrato de
financiamento com a instituição empregadora.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Trabalho;
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados

31
08

19
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3108195
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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